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O processo de Notas Fiscais Eletrônicas (NF-e), que faz parte do projeto SPED, idealizado 

pela Receita Federal, consiste em enviar os dados de cada nota fiscal diretamente à Receita 

Federal, para análise e obtenção de liberação para emissão. 

 

Esta transmissão é realizada via Internet, através de um protocolo definido pela própria 

Receita.  

 

Os critérios para obrigatoriedade de adesão ao processo são definidos pela Receita Federal, 

existindo uma lista oficial no site do órgão com a indicação das empresas que estão obrigadas. 

 

As que não estão obrigadas, mas, ainda assim desejarem aderir ao processo, poderão se 

credenciar diretamente junto a Receita. 

 

É importante saber que uma vez a empresa aderindo a modalidade de NF-e, não poderá 

retroagir a emissão de notas fiscais em papel. 

 

O processo de NF-e abrange toda e qualquer nota fiscal emitida pela empresa que não seja 

para consumidores finais (modelo 1), sendo que as mesmas serão transmitidas para a Receita, 

dispensando a impressão em formulário. 

 

Para solicitar cancelamento de notas emitidas, a empresa terá o prazo de 168 horas a partir da 

emissão do documento, sendo que, qualquer rejeição, a Receita comunica oficialmente a 

empresa. 

 

É fundamental que os cadastros de clientes, produtos e naturezas de operações estejam 

corretos, já que a Receita verifica todos os dados da nota fiscal e encontrando algum 

problema, a mesma é imediatamente rejeitada. 

 

Como a empresa está desobrigada a emitir as notas fiscais em papel, foi criado um documento 

que representa a nota fiscal para fins de transporte, denominado: “Documento Auxiliar de 

Notas Fiscais Eletrônicas” (DANFE) que deverá ser emitido para todas as notas fiscais que 

terão transporte de mercadoria, e impresso em apenas uma via, em papel A4, dispensando 

arquivamento. 

 

 

 

 

      

 
 

Para viabilizar a operacionalização da nota fiscal eletrônica, algumas providências precisam 

ser tomadas, conforme listamos a seguir: 

  

NNoottaa  FFiissccaall  EElleettrrôônniiccaa  
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 No que se refere ao cadastro de clientes e de fornecedores, deve ser criteriosamente 

observado o seguinte: 

 O campo NRO (Número) – que complementa qualquer endereço (seja ele o principal 

ou o de entrega ou de cobrança) deve obrigatoriamente ser sempre preenchido, sendo 

que nos casos em que não houver número, deve ser preenchido S/N.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A mesma obrigatoriedade é válida para o campo BAIRRO, sendo que, quando não 

houver identificação de bairro, deve ser preenchido o campo com o nome CENTRO 
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 Identificar qual o regime tributário no qual a empresa se enquadra, e a partir disso 

configurá-lo. 

 

Para a formalização do cadastro, acesse o Cadastro de Empresas/Configuração de 

Parâmetros  Obrigações Fiscais  aba Por Empresa +++  campo EMPRESA DO 

SIMPLES NACIONAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

As possíveis opções são: 

 

1 – Simples nacional 

2 – Simples nacional excesso de sublimite da receita bruta 

3 – Regime normal 

 Outra informação importante relacionada a endereços, é que no cadastro de cidades esteja 

devidamente preenchido o código fiscal da mesma, conforme tabela fornecida pelo IBGE. 
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 Quanto ao cadastro de produtos (peças confeccionadas, tecidos acabados e crus, fios e 

materiais comprados) é indispensável que todos tenham cadastradas as suas respectivas 

classificações fiscais. 
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Importante! 

No caso de tecidos acabados, por exemplo, que permite cadastro de classificação fiscal a 

nível de grupo e de item, é importante observar que exista código informado nos dois locais, 

não importando que seja o mesmo código ou diferentes. 

 

 

 

 

 

 

 

 No que se refere ao cadastro de naturezas de operação é importante observar além do 

correto enquadramento de todos parâmetros exigidos pela tela, especificamente os campos 

CVF PIS e CVF COFINS não podem ser deixados zerados, usando-se códigos válidos 

conforme as possibilidades que constam nos Help’s dos campos e seguindo orientações da 

área contábil / fiscal da empresa. 

 

 Ocorreram mudanças na operacionalização de notas fiscais de entrada e saída, (conforme 

liberadas em dezembro de 2008) que serviram para atender os processos de SPED Fiscal e 

NF-e, no que se refere aos códigos de CFOP’s, Situação Tributária de IPI, PIS e COFINS 

entre outros e que devem ser respeitadas. 

 

 Instalar (caso ainda não tenha sido feito) a máquina virtual Java, na sua versão 6.10 ou 

mais recente. 

 

 Configurar o processo de notas fiscais eletrônicas, conforme detalharemos mais adiante.  

 

 Adquirir um certificado digital compatível com NF-e. Isso pode ser feito junto ao  

SERASA. Existem vários tipos de certificados, específicos para cada caso (número de pontos 

de faturamento, número de notas fiscais diárias, etc), sendo que o suporte do SERASA está 

preparado para ajudar na escolha do ideal, porém, o modelo de certificado recomendável a ser 

adquirido pela empresa é o tipo A1 – Normal, que se destina a servidores (na dúvida, entre em 

contato com a Systêxtil). 

Esse certificado tem prazo de validade que passa a contar da sua DATA DE AQUISIÇÃO –  

portanto, é fundamental ficar atento ao seu vencimento e renová-lo, pois a não renovação 

implica na total paralisação de uso do processo, já que a Receita bloqueia todos os acessos. 

 

 Providenciar credenciamento no site da Receita Estadual para poder emitir as notas fiscais 

eletrônicas. Orientações sobre como fazer isso podem ser encontradas diretamente no site. 

 

 Adquirir o formulário de contingência, que servirá para emissão de notas fiscais quando for 

impossível a conexão com a Receita, conforme detalharemos em item específico: 
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Nota Fiscal Eletrônica no Systêxtil: 
 

Parametrizações a serem feitas: 

 

 Acessar o módulo de Administração do Sistema  Cadastro de Empresas / 

Configuração de Parâmetros  Séries de Notas Fiscais e indicar a série da nota 

fiscal que será utilizada para a NF-e. A série obrigatoriamente será numérica. O que 

identificará se a mesma é eletrônica é o campo: SÉRIE NF-e – deve ser informado: S.  

 

 Cadastrar os endereços dos serviços da Receita que receberão os dados das NF-e. 

Acesse o módulo de Administração do Sistema  Cadastro de Empresas / 

Configuração de Parâmetros  Obrigações Fiscais, aba NF-e +.  

Este cadastro deve conter todos os endereços de todos os serviços da Receita, já que 

para cada operação possível há um endereço diferente. Este cadastro é por Estado e 

deve ser feito para o Estado onde a empresa está localizada, não importando qual deles 

recepcionará os arquivos. Alguns Estados estão utilizando a infraestrutura de outros, 

sendo necessário consultar diretamente o site da Receita do seu Estado. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 Próximo passo será parametrizar os dados referentes à certificação do arquivo 

(conforme necessidade de certificação já comentada em item anterior) e extrair o alias 

do certificado digital:  
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Extração de Alias do Certificado A1: 
 

No Systêxtil, eram abertas SSs solicitando extração de alias de certificados digitais do 

tipo A1, para poder validar as Nfe’s diante a Receita Federal, mas essa ação não será mais 

necessária, devido algumas melhorias que implementamos na tela de parametrização dos 

dados das Nfe’s, dentro dos Parâmetros de Configuração do módulo de Obrigações Fiscais, 

para viabilizar o processo de extração, fazendo com que não haja mais a intervenção da 

Systêxtil e tudo possa ser feito pelo próprio usuário do sistema. 

Neste caso, criamos um novo botão chamado “Visualizar Alias” na tela de Parâmetros 

de Configuração – Obrigações Fiscais, em aba específica chamada “Nfe”, que terá como 

função exibir em tela o alias extraído, este, que por sua vez, será incluído no campo “Alias do 

Certificado”, para realizar a validação do arquivo eletrônico, após termos executado todos os 

procedimentos necessários para realizar a extração do alias do certificado. Neste processo, 

serão extraídos apenas alias que se encontram dentro de certificados digitais do tipo A1, 

conforme era feito antes. 

Os Certificados Digitais são comumente utilizados para identificar a empresa perante a 

Receita Federal, para a emissão de Nfe. A utilização do Certificado Digital garante a 

integridade dos dados e autoria dos arquivos eletrônicos a serem enviados. 

Para poder utilizar os certificados, é preciso retirar de dentro dos mesmos, uma chave 

de identificação particular, conhecida como alias (são um conjunto de caracteres, ao qual 

podem vir agrupados por letras e números. Alias é o nome concedido às chaves que são 

armazenadas no Keystore - local de armazenamento das chaves), que tem por padrão extensão 

(.pfx), podendo haver outras extensões além desta, esta que por sua vez serve para armazenar 

certificados digitais.  

Antes de qualquer ação, é preciso primeiramente parametrizar os dados referentes à 

certificação do arquivo, conforme necessidade da empresa. 

Para realizar a extração das chaves e a geração da assinatura dos dados, é preciso 

preencher alguns campos, conforme a seguir: 
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Acesse o módulo de Administração do Sistema  Cadastro de Empresas / 

Configuração de Parâmetros  Obrigações Fiscais, aba NF-e.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Após todos os campos parametrizados corretamente, pode-se dar sequência a 

atividade, clicando-se duas vezes rapidamente no item ‘Obrigações Fiscais’ para seguir até a 

próxima tela. 

 

 

 

F2 
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Nesta tela, na aba de Parametrização das Notas Fiscais ‘Nfe’, será necessário 

preencher os campos pertencentes ao item DADOS DA EMPRESA para poder então 

visualizar o alias extraído do certificado em questão. É preciso visualizar o alias, para poder 

copiar o conteúdo exibido na tela e colar no campo ALIAS DO CERTIFICADO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Certificado digital: 1234567 
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Para poder realizar a extração do alias, é necessário copiar o conteúdo da tela em Java, 

exibida através do clique dado no botão ‘VISUALIZAR ALIAS’, logo, colar no campo 

‘ALIAS DO CERTIFICADO’, dar F9 para validar o certificado e poder dar sequência ao 

envio da Nota Fiscal e ao Faturamento.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Importante! 

Para o caso de surgirem divergências na extração do alias, será preciso abrir uma 

SS de Atendimento/Dúvida. Não serão aceitas SSs corretivas. A Systêxtil se reserva ao 

direito de não aceitar SSs de natureza Corretiva, devido ao fato de poder haver 

diferenças entre alguns certificados, como arquivo corrompido ou incompleto, sendo que 

este tipo de situação só poderá ser solucionada pelo próprio fornecedor do produto. 

Certificado digital: 1234567 
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Para o preenchimento dos campos basta seguir conforme indicado: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CAMINHO DO CERTIFICADO: Indica para o Sistema, onde se encontra o 

certificado digital. O usuário deve decidir aonde armazenar o certificado, não há um caminho 

padrão. 

Deve-se introduzir o arquivo recebido, em um caminho conforme sua necessidade.  

             

 

DADOS DA EMPRESA 
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TIPO DO KEYSTORE: Keystore é o armazenamento que o certificado irá utilizar. O 

padrão é o PKCS12, mas, para maiores informações, verifique documentação do seu 

certificado digital. 

 

ALIAS DO CERTIFICADO: Nesta tela, na aba de Parametrização das Notas Fiscais 

‘Nfe’, será necessário preencher os campos pertencentes ao item DADOS DA EMPRESA 

para poder então visualizar o alias extraído do certificado em questão. É preciso visualizar o 

alias, para poder copiar o conteúdo exibido na tela e colar no campo ALIAS DO 

CERTIFICADO. 

 

empr_f830 



 

 

                   
 

 

 

Pág. 13 

  

Importante! 

A informação de e-mail solicitada no primeiro bloco da tela se refere ao endereço de e-mail 

para onde será enviada uma cópia de todos os documentos fiscais que forem emitidos. 

Para poder realizar a extração do alias, é necessário copiar o conteúdo da tela em Java, 

exibida através do clique dado no botão ‘VISUALIZAR ALIAS’, logo, colar no campo 

‘ALIAS DO CERTIFICADO’, dar F9 para validar o certificado e poder dar sequência ao 

envio da Nota Fiscal e ao Faturamento. 

 

SENHA DO KEYSTORE: Indica a senha que é definida na instalação do certificado 

digital. Será utilizada para realizar a autenticação do certificado digital, durante o envio da 

Nota Fiscal. A senha é dada pelo fornecedor na hora da aquisição do certificado.  

:: Para o caso de não vir a senha, contate o fornecedor do produto para a mesma 

ser fornecida.  

 

 

 

 

 

Os campos desse quadro não ficam habilitados para digitação porque vem preenchidos 

automaticamente pelo Sistema. 

 

 

 

 

 

 

 

A administração dessa informação é de responsabilidade da empresa que deve deixá-lo como 

HOMOLOGAÇÃO enquanto a rotina de emissão estiver em fase de teste, alterando-o para 

PRODUÇÃO quando tudo estiver validado e o Sistema passar a uso definitivo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AMBIENTE 

DADOS DO SYSTÊXTIL 
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Mensagens do Processo Automático de Geração de Alias 

No momento da validação dos campos, poderá haver algumas informações referentes 

ao caminho do certificado que não serão válidas, ou alguns fatores de erro com o arquivo que 

impeçam o uso do mesmo, onde certamente irão ocorrer as determinadas situações: 

 

Arquivo corrompido 

Quando o arquivo estiver corrompido (problemas na hora de realizar download/cópia 

do arquivo ou problema no sistema operacional), será exibida a seguinte mensagem: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Neste caso, será necessário solicitar ao fornecedor que gere novamente o certificado. 

 

:: É extremamente aconselhável que seja feito o backup do certificado digital, 

logo após a aquisição do produto e instalação, para evitar que ocorra a perda do 

arquivo, caso venha a acontecer situações como esta citada acima. 
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Arquivo não encontrado 

Quando o caminho não estiver sido digitado corretamente, ou o arquivo não for 

encontrado, ocorre o seguinte: 
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Arquivo incompleto (menor que 6 kb) 

Quando um certificado está incompleto, com um tamanho inferior a 6 kb ocorre a 

seguinte mensagem: 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

:: Caso opte por exportar novamente o arquivo, deve-se primeiramente instalar o 

certificado em sua máquina, conforme será mostrado abaixo: 

 

 

 

 

 

 

 

 

empr_f830 



 

 

                   
 

 

 

Pág. 17 

  

Dê dois cliques em cima do seu certificado para abrir o assistente de importação do 

certificado e avance para prosseguir com a importação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ao abrir a próxima janela, clique em “Procurar”. Depois de selecionado o caminho, 

referente à localização de seu certificado, clique no item “Avançar”. 
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Digite a senha da chave de seu certificado no campo especificado. Em seguida 

Selecione as opções “Marcar esta chave como exportável” e “Incluir todas as 

propriedades estendidas” e clique em “Avançar”.  
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Nesta etapa, mantenha ativada a opção “Selecionar automaticamente o repositório 

de certificados conforme o tipo de certificado” e clique em “Avançar”.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Para finalizar a operação de importação, clique em “Concluir”. 
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Com o processo de Importação finalizado, o próximo passo agora será realizar a 

exportação do certificado. Conforme será mostrado a seguir: 

 

Abra seu “Painel de Controle”, logo, “Opções da Internet”.  

 

 

 

 

 

Na janela “Opções da Internet” clique na guia “Conteúdo”. Depois clique no botão 

“Certificados” para abrir a próxima tela. 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Após pressionado o botão “Certificados”, irá abrir a tela “Certificados”. Clique em 

“Exportar”. 
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Ao clicar no botão “Exportar” será exibido um assistente de exportação, conforme a 

imagem abaixo. Clique no botão “Avançar”. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nome do certificado Nome do 

certificado 
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Selecione a opção “Sim, exportar a chave privada” e clique no botão “Avançar”. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Na etapa abaixo, é aconselhável que o usuário exporte todos os certificados 

pertencentes a cadeia de certificação. Para isto, selecione a opção “Incluir todos os 

certificados no caminho de certificação, se possível”. Clique no botão “Avançar”. 
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Na próxima janela, digite a senha do seu certificado e confirme-a no campo 

“Confirmar senha”, para proteger os dados a serem exportados, e clique em “Avançar”. 

Na janela “Arquivo a Ser Exportado” clique no botão “Procurar”, para escolher o 

local que queira salvar seu arquivo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Após escolher a unidade, o nome do arquivo e clicar em “Salvar”, deverá clicar em 

“Avançar”. 

Na última etapa do “Assistente para exportação de certificados” serão exibidas as 

configurações selecionadas pelo usuário. Clique no botão “Concluir”.                                                                                                                                                                                

 

Obs.: No passo a passo acima, em função do certificado que utilizamos já ter sido 

importado e exportado, alguns campos de determinadas telas não aparecerão 

disponíveis para seleção, isso se deve apenas por ele já ter sido utilizado, mas quando o 

mesmo é adquirido e nunca foram feitos os processos de importação e exportação, todos 

os campos aparecem habilitados para o usuário. 
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 Na aba NF-e +++, configure o seguinte: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CRITICA DADOS NF-e: Este parâmetro aciona (S) ou não (N) um gatilho do Sistema que 

valida todos os dados necessários para emissão de uma nota fiscal. 

Quando este parâmetro está ligado e durante a emissão da NF-e o Sistema identifica 

problemas, a nota em questão fica marcada em azul na tela de Manutenção de NF-e e um 

botão fica habilitado para consulta dos motivos de sua rejeição. 

Corrigidos os problemas apontados, basta selecionar a NF-e e enviá-la novamente, sendo que 

neste momento o Sistema refaz a crítica. 

 

FORMATO DANFE: Especifique o modo de impressão do documento, usando: 

0 – Para modo retrato 

1 – Para paisagem 

 

ENVIA NF-e AUTOMÁTICO: Este parâmetro serve para indicar se o arquivo XML deverá 

ser enviado automaticamente para a Receita (S) ou não (N). 

Esta opção se deve ao fato de que existem empresas que contrataram o serviço de terceiros 

que ficam responsáveis pelo envio do arquivo, submetendo a nota a uma validação 

antecipada, feita por software específico.  

:: Mesmo que o parâmetro esteja configurado com N – não enviando o arquivo, a nota 

passa para situação 1 – Emitida. 
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Importante! 

A especificação de como será o “código do produto” o Sistema vai buscar de um parâmetro 

que também está nos Parâmetros de Configuração – Obrigações Fiscais – no bloco MODO 

DE IMPRESSÃO DO ITEM.  

Se informado: 

1 – A impressão do código será apenas do grupo: X. XXXXX 

2 – A impressão do código será do grupo de subgrupo: X. XXXXX. XXX 

3 – A impressão do código será do item completo: X. XXXXX. XXX. XXXXXX 

 

TIPO CONTIGÊNCIA: Indica ao Sistema qual a forma de contingência usada pelo cliente: 

2 – FS: Formulário de Segurança 

3 – SCAN: Envio de NF-e quando a Receita Estadual estiver fora 

5 – FS-DA: Formulário de Segurança para Impressão de Documento Auxiliar  

 

DESCRIÇÃO (NÍVEIS 1, 2, 4 e 7): Nestes parâmetros deve ser especificado de onde o 

Sistema busca a descrição do item, usando-se: 

0 – Para imprimir a narrativa 1 ou 

1 – Para imprimir a narrativa 2 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

IMPRIME COMPOSIÇÃO (NÍVEIS 1, 2, 4 e 7): Nesses parâmetros deve ser especificado 

se o Sistema deve ou não imprimir a composição do produto na descrição do produto, usando-

se: 

0 – Para não imprimir 
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1 – Para imprimir 

 

ORIGEM TIPO FRETE: Este parâmetro especifica de onde o Sistema deve buscar a 

informação de frete pago ou a pagar para impressão na Danfe e envio a Receita, usando-se: 

0 – Para despacho 

1 – Para redespacho 
:: O padrão trazido pelo Sistema é o 0 – Despacho. 

 

TIPO IMPRESSÃO CÓDIGO PRODUTO: Este parâmetro serve para configurar se a 

empresa deseja que no arquivo gerado o código do produto seja separado ou não por pontos, 

utilizando: 

0 – Para não imprimir pontos 

1 – Para imprimir 

 

IMPRIME LARGURA / GRAMATURA NF-e: Serve para definir se será impressa ou não 

largura e/ou gramatura ao lado da descrição do item, usando-se: 

0 – Para não imprimir 

1 – Para imprimir 

:: Os dados serão impressos desde que devidamente cadastrados na Ficha Técnica do 

Produto. 

 

FORMA ORDENAÇÃO DANFE: Informe: 

0 – Para sequencial do item 

1 – Para grupo (referência) do produto 

 

JUNTAR CFOP NO DANFE: Considerando-se que entre a informação da capa da nota e os 

seus itens, existe a possibilidade de ser usado mais de um CFOP, este parâmetro serve para 

indicar se esses códigos devem ou não sair no XML e no DANFE. 

 

 Quando informado S – Sim: O Sistema vai buscar dos itens, os diferentes CFOP’s (se 

houver) e levar para o campo NATUREZA DE OPERAÇÃO com suas respectivas 

descrições. 

 

:: O Sistema vai respeitar o limite de 60 caracteres, cortando automaticamente o 

que for necessário quando esse limite for ultrapassado. 

 

 Quando informado N – Não: O Sistema leva apenas um CFOP. 

 

 

IMPRIME CÓDIGO DE BARRA NO DANFE: Identifica se o Sistema deve ou não 

imprimir o código de barras no DANFE, sendo que quando informado: 

 

S – Sim: O Sistema imprime abaixo do item (em observações complementares) o código de 

barra do produto, deixando em branco apenas quando não houver esse código cadastrado. 

 

N – Não: O Sistema não imprime o código (mesmo que exista um código cadastrado). 
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Geração de NF-e no Systêxtil: 
 

É importante saber: 

 

 Que o processo é o mesmo tanto no faturamento quanto na digitação de notas fiscais de 

saída ou de entrada com emissão. 

 

 Que através da série da nota o Sistema consegue identificar se a mesma é eletrônica ou não 

e a partir disso enviar o registro para uma impressora ou chamar automaticamente o sistema 

de comunicação do Systêxtil com a Receita. 

 

No momento do envio das NF-e’s à Receita, o Sistema abre uma tela que permite acompanhar 

as fases do processo, conforme imagem abaixo: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Quando concluído o envio (ou tentativa de envio) das notas para a Receita, o Sistema 

apresenta uma tela com o resultado do processo – um resumo das notas processadas, através 

do qual é possível identificar quantas notas foram transmitidas com sucesso e quantas 

apresentaram algum problema com o seu envio (recusa da nota pela Receita ou problemas 

com a comunicação). Neste momento será habilitado um botão que permitirá ao usuário 

imprimir o DANFE das notas fiscais que foram efetivamente transmitidas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

É possível emitir ou re-emitir os DANFE’s de NF-e que tiveram sucesso na transmissão pela 

tela de Emissão / Re-emissão de DANFE (NF-e).  

obrf_f603 
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Manutenção de NF-e: 

 

As NF-e’s que não tenham o número do DANFE, (seja por recusa da Receita, seja por 

problemas de conexão do sistema), poderão ser consultadas na tela de “Manutenção de Nota 

Fiscal Eletrônica”, que se encontra no menu de Obrigações Fiscais / Menu de Notas Fiscais 

Eletrônicas”. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

obrf_e002 

obrf_f601 
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Esta tela mostra todas as NF-e’s que foram calculadas ou digitadas, mas, que não foram 

recebidas ou aceitas pela Receita, sendo que o Sistema diferencia por cores cada uma das 

situações: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Os demais recursos da tela são os seguintes: 

 

RECIBO: Quando se envia uma NF-e  para a Receita, a mesma é recebida, mas seu aceite 

não é simultâneo, acontecendo apenas a emissão de um número de recibo que fica visível 

neste campo e que deve ser usado depois para consultar o resultado do processamento. 

 

 

 

 

 

Dá acesso à tela Cancelamento Notas Fiscais (fatu_f140) – quando for uma nota de saída – e 

acessa a tela Digitação Notas Fiscais de Entrada (obrf_f050) – quando for uma nota de 

entrada – para eventual execução da rotina. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

VERDE:  A NF-e foi marcada para o re-envio à Receita. 

 

AMARELO: A NF-e não foi recebida pela Receita, o que pode ter ocorrido por problema 

da própria Receita, da empresa emissora da NF-e ou ainda, com a infraestrutura de 

comunicação (roteadores, provedores, etc.). 

 

VERMELHO: A Receita recebeu a NF-e, mas por algum motivo rejeitou-a. Para saber 

detalhes sobre a rejeição deve-se posicionar o cursor sobre a nota e verificar o que 

aparece no campo COD STATUS e no quadro ao lado onde o código é descrito. 

 

AZUL: A NF-e apresenta algum problema de cadastro, já que não foi “aprovada” ao 

passar pela validação executada pelo Systêxtil. 

Observação: Esta validação ocorre somente quando o parâmetro CRITICA DADOS 

NF-e está configurado com S. 

 

LARANJA: Nota encontra-se em modo de contingência. 

 

O detalhamento dos problemas pode ser conhecido clicando no botão PROBLEMAS DE 

CADASTRO que o Sistema deixa habilitado neste tipo de situação, além de atualizar o 

campo COD STATUS, com o código 996. 
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Este botão dá acesso a tela Histórico de Notas Fiscais Eletrônicas (obrf_f610) que traz todos 

os registros originais e eventuais alterações executadas sobre cada uma das notas emitidas. O 

objetivo é fornecer informações históricas que facilitem a análise de problemas no processo e, 

se for o caso, fornecer subsídios para a sua correção de forma mais ágil, sempre que possível, 

diretamente pelo usuário. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

É possível re-enviar os dados de uma NF-e para a Receita, bastando escolhê-la, marcá-la (com 

F9) no último campo da tela (check box) e na sequência pressionar o botão Enviar. 

 

Observação: Não é necessário gerar o arquivo XML, pois o mesmo é criado 

automaticamente. As NF-e’s aceitas pela Receita desaparecem automaticamente da lista 

das NF-e’s com problema. 

 

Caso ocorra algum problema de cadastro (código do status ficará com 996), o botão 

PROBLEMAS DE CADASTRO ficará ativo, sendo que ao clicar no botão abrirá a tela 

obrf_f003 – Problemas de Cadastro. 

 

obrf_f610 



 

 

                   
 

 

 

Pág. 31 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NOTAS FISCAIS SEM PROTOCOLO 
 

Para atender situações em que a nota fiscal foi faturada, enviada a Receita, teve uso 

autorizado, porém, não obteve protocolo, o procedimento deve ser o seguinte: 

 

Quando este tipo de situação acontecer, ao tentar acessar a tela de Manutenção de Nota 

Fiscal Eletrônica, o Sistema apresenta a mensagem avisando que existem notas sem 

protocolo, conforme abaixo: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ao clicar no OK o Sistema leva automaticamente para a tela de Manutenção de Notas 

Fiscais Eletrônicas, sobre a qual aparece automaticamente sobreposta à tela Atualização do 

Protocolo da NF-e de Entrada/Saída (obrf_604 e 605), que lista todas as notas sem 

protocolo, conforme abaixo: 

 

 

obrf_f003 
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A partir da informação CHAVE DE ACESSO constante na tela, deve ser acessado o site da 

Fazenda, especificamente o Portal Nacional da Nota Fiscal Eletrônica, informar este número, 

seguir as demais orientações do site para ao final obter o número do devido protocolo, 

conforme demonstrado abaixo: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

obrf_f604 / 605 

obrf_f601 
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Quando inserida a chave de acesso e feita a consulta, aparecerá o seguinte resultado: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Depois de obtido o protocolo, deve-se voltar a tela de Atualização do Protocolo da NF-e de 

Saída, informar o número e gravar a informação para finalizar o processo. 

 

 

Configuração de Mensagens DANFE: 
 

A principal função do recurso é facilitar a configuração de mensagens que a empresa queira 

que apareçam em suas notas fiscais e que passam a ser geradas automaticamente. 

 

Antes de explicar seu funcionamento é necessário esclarecer o seguinte: 

 

 As mensagens a serem configuradas usando esse recurso, são exclusivamente as 

COMERCIAIS já que as consideradas legais continuam sendo cadastradas e relacionadas a 

respectiva natureza, através do Cadastro de Natureza de Operação (pedi_f050). 

 

A tela para esse cadastro é a Cadastro de Observações Fiscais para Notas Fiscais 

(obrf_f873) que pode ser acessada via zoom do campo COD MENSAGEM da tela de 

Natureza de Operação. 
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  As mensagens consideradas genéricas e que possam ter caráter temporário por conta de  

uma data ou situação específica, devem ser cadastradas usando a tela Cadastro de Mensagens 

Comerciais para Notas Fiscais (obrf_f874). 

Veja no exemplo abaixo as regras para cadastros desse tipo: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CÓDIGO: Este número o Sistema sugere automaticamente tão logo se coloque a tela em 

modo de cadastro. 

 

obrf_f874 

pedi_f050 

obrf_f873 

ZOOM 
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obrf_f230 

LOCAL: Identifique se a mensagem deve aparecer: 

 no corpo da nota, ou 

 no espaço para dados adicionais 

 

MSG (Mensagem) A INFORMAR: Identifique se a mensagem pode ser ou não alterada 

antes da emissão da nota. 

 

MSG (Mensagem) PADRÃO: É nesse parâmetro que se configura a vigência da mensagem, 

ou seja, durante o tempo que o campo estiver com S – Sim, a mensagem será emitida, só 

sendo suspensa quando alterado para N – Não. 

No exemplo usado, pressupõe-se que a mensagem tenha sido usada nas notas emitidas no 

período de 01 a 19/12 por exemplo, e que depois o parâmetro tenha sido alterado para N já 

que a informação não é mais necessária. 

:: O texto da mensagem não poderá ultrapassar o número de linhas disponíveis na tela. 

 

Feitos esses esclarecimentos, na sequência seguem orientações para configuração dos demais 

tipos de mensagem. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

COD (Código) EMPRESA: Identifique a empresa para a qual serão feitos os cadastros. 

 

Depois disso, segue um quadro onde a primeira informação logo a esquerda são as diversas 

possibilidades de informações sobre características do produto (Ex: largura, gramatura, etc.) 

ou regras de negócio aplicadas (tabela de preço, % comissão, etc.) e sobre as quais a empresa 

possa ter interesse em destacar informações complementares na emissão da nota fiscal. 

 

Já ao lado, existe um campo chamado COD (Código) MENSAGEM – onde deve ser 

informado o código correspondente à mensagem que deve aparecer a respeito do item sempre 

que emitida uma nota com características que justifiquem a emissão da mesma. 

:: A mensagem deve ter sido cadastrada na tela Cadastro de Mensagens Comerciais para 

Notas Fiscais (que pode ser acessada via zoom do campo). 

 

 

 



 

 

                   
 

 

 

Pág. 36 

  

Importante! 

 No item NATUREZA o Sistema não habilita campo para relacionar a um código 

de mensagem porque, conforme detalhado anteriormente, informações  desse tipo 

o Sistema busca diretamente do cadastro da natureza aplicada na nota, bastando 

informar a sequência da informação na nota. 

 

 Em se tratando de NF-e não existe limite para mensagens a serem relacionadas a 

nota já que o layout se ajusta a necessidade, estando preparado inclusive para 

quebra de página quando necessário. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SEQ (Sequência) MENSAGEM: Neste campo deve ser identificada a ordem sequencial em 

que a mensagem deve aparecer na nota. 

 

NFE EXP (Nota Fiscal Eletrônica Exportação): Quando for o caso, aqui deve ser 

configurado se a mensagem deve ou não aparecer quando se tratar de nota fiscal de 

exportação. 

 

LOCAL: Neste campo, se configura se a mensagem deve aparecer no corpo da nota ou no 

espaço destinado aos Dados Adicionais. 

 

Ainda será possível também configurar se vão aparecer informações referentes a Descontos, 

Quantidade de Volumes ou Informações sobre Conservação, bastando para isso clicar no item 

correspondente. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Exemplos de configuração de mensagens para DANFE: 

 

 

obrf_f230 

obrf_f874 
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 Crie uma mensagem, que pode ser: “tabela de preços”. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  Informe o código criado no campo TABELA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

obrf_f230 

obrf_f874 

ZOOM 

obrf_f874 

obrf_f230 
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 Informe a sequência em que a DANFE será impressa. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Informe o local onde a mensagem será impressa que pode ser no corpo da nota ou nos 

dados adicionais. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Quando houver uma nota fiscal que estiver relacionada a um pedido, o Sistema 

irá identificar se existe uma tabela de preços informada, e irá completar a 

mensagem criada com o número da tabela. 

 

 

 

 

obrf_f230 

obrf_f230 
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 Crie uma mensagem para a nota de fatura, que pode ser: “Mercadoria destinada para 

industrialização por conta e ordem para:” e o restante das informações o Sistema irá 

preencher com o que constar na nota. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Informe o código criado no campo NOTA FATURA.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

obrf_f230 

ZOOM 

obrf_f874 

obrf_f230 

obrf_f874 
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 Crie uma mensagem para a nota de entrega, que pode ser: “Remessa para 

industrialização por conta e ordem de:” e o restante das informações o Sistema irá 

preencher com o que constar na nota. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Informe o código criado no campo NOTA ENTREGA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                  

 

obrf_f230 

ZOOM 

obrf_f874 

obrf_f230 

obrf_f874 
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Envio do Número do Pedido do Cliente no XML: 

  
O arquivo XML criado pelo processo de Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) prevê a 

exportação do número do pedido de compra e sua sequência, que está sendo atendido pelo 

item da NF-e. Os TAG´s que enviam estas informações são: 

 xPed = Número do pedido do cliente 

 nItemPed = Sequência do item do pedido do cliente. 

O Systêxtil já consegue exportar estes dados, caso informado pelo cliente. 

Para que isto aconteça é necessário que a empresa emita as notas fiscais pelo 

produto completo, sem agrupar os mesmos no momento do faturamento. 

Para identificar o modo de impressão dos produtos, deve-se acessar os parâmetros de 

empresa, módulo de Obrigações Fiscais, Aba por Empresa, conforme imagem 1. O produto 

faturado (nível) deverá estar parametrizado como 3 ( Item completo). 

 

Imagem 1 – Parametrização do modo de Impressão do item 

 
 

 Para gerar os dados no arquivo XML, enviado ao cliente no momento do faturamento 

do pedido, o usuário deverá informar o número do pedido do cliente, bem como o número da 

sequência que cada um dos itens do pedido de venda representa no pedido de compra do 

cliente. 

Automaticamente estas informações irão ser inseridas no arquivo XML da NF-e. 
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As imagens abaixo demonstram o que deve ser informado no pedido de venda para a 

geração do XML com as informações necessárias. 

 

Imagem 1 – Parte do XML com as informações do pedido do cliente 

 
  

 

             

Imagem 2 – Pedido de venda que gerou o XML no faturamento 

 
 

 

 

 

xPed:  

Número do pedido de compra do cliente 
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Imagem 3 – Item do Pedido de venda que gerou o XML no faturamento 

 

    

Relatório Geração de Arquivo XML NF-e: 
 

O principal objetivo deste relatório é permitir que a empresa recupere XML de notas que por 

algum motivo tenham sido perdidos. 

 

Para que o recurso funcione, são necessários os seguintes pré-requisitos: 

 A nota tenha sido enviada com sucesso para a SEFAZ 

 Que possua um número de DANFE 

 Que possua um número de recibo e protocolo 

 

Existindo as informações, basta acessar a tela de solicitação e parametrizá-la, conforme 

abaixo: 

 

Administrativo  Obrigações Fiscais  Menu de Nota Fiscal Eletrônica  Geração de 

Arquivos XML NF-e 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NF (Nota Fiscal) ENTRADA/SAÍDA: Informe E para nota fiscal de entrada ou S para nota 

fiscal de saída. 

 

NOTA FISCAL: Informe o número da nota a ser reemitida (ou intervalo de notas). 

 

obrf_e003 

nItemPed:  

Sequência do pedido de compra do cliente 
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PERÍODO: Informe o intervalo de período de emissão das notas. 

 

SÉRIE NF-e: Informe a série da nota na qual se enquadra(m) o(s) documento(s) que será(ão) 

solicitado(s). 

 

TIPO: Informe: 

E – Envio 

C – Cancelamento 

I – Inutilização 

 

ENVIA E-MAIL: Informe se deve ser ou não (0 – Sim, 1 – Não) enviado e-mail para o 

destinatário da nota. 

 

A partir da parametrização acima o Sistema busca o espelho da nota e faz as atualizações 

desejadas. 

 

Notas Fiscais de Contigência e Modo SCAN: 
 

A Receita disponibiliza meios para a empresa emitir notas fiscais quando não conseguir 

conexão com os seus serviços, e que variam conforme a origem/causa do problema: 

▫ quando o problema de conexão com a Receita for originado por problemas de conexão na 

empresa, as notas serão emitidas em Modo de Contingência,  

▫ quando o problema for causado pela própria Receita (site fora do ar, por exemplo), deverá 

ser utilizado o modo SCAN, 

▫ na sequência as orientações sobre uso de cada uma delas: 

 

 

MODO DE CONTINGÊNCIA: 
 

Para emissão das notas em Modo de Contingência, existe um formulário que a empresa deve 

adquirir para emitir as notas fiscais em papel. Ele é confeccionado em papel especial (papel 

moeda) na cor salmão com o brasão oficial do Brasil. 

 

A princípio, quando a empresa não conseguir se conectar com a Receita, a nota fiscal pode ser 

emitida neste papel. 

 

Obs: O uso do formulário de segurança requer os seguintes procedimentos do emissor: 

 

• impressão de pelo menos duas vias do DANFE em formulário de segurança constando no 

corpo a expressão “DANFE em Contingência - impresso em decorrência de problemas 

técnicos”, tendo as vias a seguinte destinação:  

I - uma das vias permitirá o trânsito das mercadorias e deverá ser mantida em arquivo pelo 

destinatário pelo prazo estabelecido na legislação tributária para a guarda de documentos 

fiscais; 

II - outra via deverá ser mantida em arquivo pelo emitente pelo prazo estabelecido na 

legislação tributária para a guarda dos documentos fiscais. 
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• lavrar termo circunstanciado no livro Registro de Documentos Fiscais e Termos de 

Ocorrência – RUDFTO, modelo 6, para registro da contingência, informando: 

I - o motivo da entrada em contingência; 

II - a data, hora com minutos e segundos do seu início e seu término; 

III - a numeração e série da primeira e da última NF-e geradas neste período; 

IV – identificar a modalidade de contingência utilizada. 

OBS. : Este procedimento deverá ser feito pela Área Contábil da Empresa ou pelo prestador 

de serviço de contabilidade. 

• transmitir as NF-e imediatamente após a cessação dos problemas técnicos que impediam a 

operação, observando o prazo limite de transmissão da legislação. 

 

 

MODO SCAN: 
 

Existe ainda um segundo meio de contingência (SCAN), que permite que, quando a Receita 

Estadual estiver fora do ar, seja possível conectar-se com o órgão em Brasília para fazer 

transmissão da NF-e.  

  

Recomenda-se que a empresa tenha um meio próprio de contingência que nada mais é, do que 

um segundo Link para comunicação com a Receita, evitando-se ao máximo a emissão de 

documento e assim, os possíveis transtornos de uma eventual recusa do mesmo quando de sua 

verificação. 

 

A disponibilidade do serviço de recepção do arquivo pode variar de Estado para Estado, assim 

é recomendável verificar como está o serviço no Estado que receberá os dados das notas 

fiscais. 

 

Para usar o recurso no Sistema, as providências devem ser as seguintes: 

 

▪ Configurar o tipo de contingência que será usado, sendo que para isso, deve-se acessar o 

Cadastro de Empresas / Configuração de Parâmetros  Obrigações Fiscais  aba NFe 

+++ e informar o seguinte: 
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TIPO CONTINGÊNCIA: Aqui as possíveis opções são: 2 – FS, 3 – SCAN, 5 – FS-DA, 

sendo que as características de cada uma são as seguintes: 

 

» FS – Contingência com uso do Formulário de Segurança (tipo 2): É a alternativa mais 

simples para a situação em que exista algum impedimento para obtenção da autorização de 

uso da NF-e, como por exemplo, um problema no acesso à Internet. Neste caso, o emissor 

pode optar pela emissão da NF-e em contingência com a impressão do DANFE em 

Formulário de Segurança. O envio das NF-e emitidas nesta situação para SEFAZ de origem 

será realizado quando cessarem os problemas técnicos que impediam sua transmissão. 

Somente as empresas que possuam estoque de Formulário de Segurança poderão utilizar este 

impresso fiscal para a emissão do DANFE, pois o Convênio ICMS 110/08 criou o impresso 

fiscal denominado Formulário de Segurança para impressão de Documento Auxiliar do 

Documento Fiscal eletrônico – FS-DA, não sendo mais possível a aquisição do Formulário de 

Segurança – FS para impressão do DANFE, a partir de 1º de Agosto de 2009. 

 

» FS-DA – Contingência com uso do Formulário de Segurança para impressão de Documento 

Auxiliar do Documento Fiscal eletrônico (tipo 5): É um modelo operacional similar ao 

modelo operacional da contingência com uso de Formulário de Segurança – FS.  

A única diferença é a substituição do FS pelo FS-DA.  

empr_f830 
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O FS-DA foi criado para aumentar a capilaridade dos pontos de venda do Formulário de 

Segurança com a criação da figura do estabelecimento distribuidor do FS-DA que poderá 

adquirir FS-DA dos fabricantes para distribuir para os emissores de NF-e de sua região. 

 

:: Os modelos FS e FS-DA são emitidos da mesma forma no Systêxtil. 

 

O Systêxtil apenas deixará emitir uma nota em modo de contingência caso o emissor de NF-e 

não consiga conexão com o WebService da Receita Federal.  

 

O funcionamento do programa seguirá da seguinte forma: 

 

Ao enviar uma nota fiscal através do emissor de NF-e, este realizará a primeira tentativa de 

conexão com o WebService da Receita Federal; caso esta conexão falhe, serão possíveis ainda 

10 tentativas. Depois disso, o emissor irá solicitar que o usuário opte por continuar na 

tentativa do envio, cancelar e tentar mais tarde ou emitir a nota em modo contingência. Caso a 

opção escolhida seja esta última, o emissor irá criar outra chave de acesso que será utilizada 

apenas para as notas enviadas em modo de contingência, e irá sinalizar que esta nota poderá 

ser enviada desta forma. 

 

Se o usuário acessar a tela de Manutenção de Notas Fiscais Eletrônicas, poderá visualizar 

que as notas marcadas em contingência ficarão na cor laranja, e que deverão ser enviadas para 

a Receita assim que a conexão for retomada. 

 

Para emitir o DANFE, deve-se acessar o programa Emissão/Re-emissão do DANFE 

(obrf_e002), preencher os campos referente à seleção da nota e marcar 1 na opção do modo 

contingência. 

 

» SCAN – Sistema de Contingência do Ambiente Nacional (tipo 3): Nesta modalidade de 

contingência, o DANFE pode ser impresso em papel comum, e não existe necessidade de 

transmissão da NF-e para SEFAZ de origem quando cessarem os problemas técnicos que 

impediam a transmissão. Além do uso de série específica reservada para o SCAN (série 900 – 

999), o Sistema de Contingência do Ambiente Nacional depende de ativação da SEFAZ de 

origem, o que significa dizer que o SCAN só entra em operação quando a SEFAZ de origem 

estiver com problemas técnicos que impossibilitam a recepção da NF-e. 

Para viabilizar seu uso, deve ser configurado o seguinte: 

 

 Na aba NFe +, no Estado de origem da empresa emitente, altere os link’s para: 
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RECEPÇÃO: 

https://www.scan.fazenda.gov.br/NfeRecepcao/NfeRecepcao.asmx 

 

RETRECEPÇÃO: 

https://www.scan.fazenda.gov.br/NfeRetRecepcao/NfeRetRecepcao.asmx 

 

CONSULTA:  

https://www.scan.fazenda.gov.br/NfeConsulta/NfeConsulta.asmx 

 

CANCELAMENTO: 

https://www.scan.fazenda.gov.br/NfeCancelamento/NfeCancelamento.asmx 

 

INUTILIZAÇÃO:  
https://www.scan.fazenda.gov.br/NfeInutilizacao/NfeInutilizacao.asmx 

 

STATUS SERVIÇO: 

https://www.scan.fazenda.gov.br/NfeStatusServico/NfeStatusServico.asmx 
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https://www.scan.fazenda.gov.br/NfeCancelamento/NfeCancelamento.asmx
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Na sequência, deve ser criada uma série de nota específica, acessando para isso os parâmetros 

de configuração – Séries de Notas Fiscais. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nesta tela podem ser copiados todos os dados da série que estiver sendo utilizada, apenas 

usando um número de série 900 e  um tipo de título diferente dos já configurados. Para emitir 

a primeira nota deverá cadastrar no campo ULT (Última) NOTA = 00000000. 
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